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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
......................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-
se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de 

janeiro de 1916, e leis posteriores. 
§ 1º Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso: 

I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado, sobre o 
valor das construções ou plantações; 

II - constituir subenfiteuse. 

§ 2º A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial. 
 
Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código 

Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido. 
.................................................................................................................................... ..................................................... 

......................................................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá outras 
providêncais.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180, da Constituição,  
 

DECRETA:  
 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 
 

CAPÍTULO I 
DA DECLARAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Da Enunciação 

 
Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:  
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;   

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por 
qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;   

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do 
território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;   

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não 

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;   
e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;   
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;   
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas 

e fazendas nacionais;   
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não 

tenham passado, legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;   
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato 

imperial;   
j) os que foram do domínio da Coroa;   

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 
judiciário federal;   

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio.  
 

Seção II 
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Da Conceituação 
 

Art. 2º. São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 

metros horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médido de 1831:  
a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até 

onde se faça sentir a influência das marés;   
b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.   

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 
pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra 

qualquer época do ano.   
 
Art. 3º. São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado natural ou 

artificialmente, Para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de 
marinha.  
......................................................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................................................... 

 


